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GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPREGO E RENDA
NÚCLEO DE CONTROLE INTERNO

CHECK LIST 


DISPENSA PELO ART. 75, INCISOS I e II, DA LEI Nº 14.133/2021 
DISPENSA POR VALOR

1. Documento de Formalização da Demanda (   ) sequenciais: 
2. ETP, Mapa de Risco e Termo de Referência (   ) sequenciais: 
3. Orçamento estimado, detalhado em planilhas que expressem os custos unitários e os respectivos quantitativos (  ) sequenciais: 
3.1. Documentos comprobatórios da pesquisa de preços realizada conforme art. 23, da Lei nº 14.133/2021, e regulamento estadual (  ) sequenciais: 
4. Aviso da intenção de celebrar contrato por dispensa de licitação publicado em sítio eletrônico oficial, com prazo mínimo de 3 dias úteis, para obtenção de propostas de eventuais interessados (art. 75, §3º, da Lei 14.133/2021)  (  ) sequenciais: 
5. Declaração do setor competente de que as despesas da presente contratação não constituem fracionamento indevido e de que o somatório das despesas realizadas com objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo exercício financeiro, pela unidade gestora, não ultrapassa os limites do art. 75, incisos I e II e §2º, da Lei 14.133/2021 (   ), sequencial: 
6. Declaração de Disponibilidade Orçamentária (  ) sequencial:
7. Identificação da proposta escolhida, acompanhada da declaração do setor competente acerca da compatibilidade mercadológica do preço a ser contratado, com base no orçamento estimado (  ) sequenciais:  
8. Documentos de habilitação jurídica, fiscal e econômico-financeira da contratada (  ) sequencial: 
9. Parecer ou nota técnica de dispensa que aborde as razões de escolha do fornecedor/prestador, o atendimento aos requisitos de habilitação e de qualificação técnica e a justificativa do preço (art. 72, III, da Lei nº 14.133/2021) (  ), sequencial:  
10. Autorização da autoridade competente para início do certame interno e externo (  ) sequenciais: 
11. Minuta do contrato ou de instrumento equivalente (  ), sequencial: 
               
_____________________________________________________________________________________________________
Av. Governador José Malcher nº. 1018, bairro Nazaré CEP:66055-260		       
                                        Telefone: (91) 3110-1821 / CNPJ/MF:08.995.816/0001-04


image1.png




